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INT. 2 5 
Hl."10 o Ex."10 Snr: — Eemeto a Y. Ex." os Mappas 

das Tropas desta Comarca de S. Paulo, que são pre-
cizos para clarezas de muitas couzas que exponho a 
Y. Ex." nas contas desta Repartição. D. s G.° V. Ex." 
S. Paulo 26 de Julho de 176S. 111."'0 e E x . m o Snr. 
Conde de Oeyras. — Dom Luiz Antonio de Souza. 

Acompanha esta conta o Mappa da Tropa de San-
tos feito depois de aRegimentada e dita Tropa a 
40 homens cada uma das Companhias que já havia 
a 25 de Mayo, que se formou de novo, e por toda 
a Tropa asim prezentes como destacadas se mostrava 
haver 296 combatentes, e nove reformados, hum Ten.° 
vago, hum Alferes, hum Sargento do n.°, tres supras, 
e dous Tambores. 

Iíião tâobem os Mappas de Cavalr." e Infantr." de 
Serra-acima aSignados pelos Majores dos ditos Corpos. 

TST. 2 6 
Hl."10 e E x . m o Snr. :—A' V. Ex. a tenho dado conta 

que. as Companhias de Auxiliares do Norte da Ma-
rinha bastava que estivessem as ordens do mesmo 
Sargento-mor da Praça de Santos, que governa a Tro-
pa paga: ao qual nomeey dous Ajudantes tirados dos 
Sargentos da mesma Praça para o ajudar ao Governo 
das Companhias de Auxiliares que ali lia, e só com 
o mesmo soldo de Sargento, pois aSim hé muito bas-
tante, e nada mais preciza de soldo tanto este Aju-
dante como o Sargento-mor. porque a graduação, e 
Governo das Companhias Auxiliares satisfazem o tra-
balho que no Governo delias se ocupa. 

Porem o outro Sargento que so rvo de Ajudante, e 
que nomeey para Gov ernar as outras Companhias de 
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Auxiliares que lia nas Villas de S. Sebastião e Uba-
tuba, como sabe de sua caza, e preciza de aSestir 
naquellas villas, e andar de liuma para outra acre-
scendo haver agora tãobem liuma fortaleza em S. Se-
bastião que tenho mandado principiar: parece que 
esto Ajudante merece que se lhe dê o soldo de Al-
feres, a este somente, sem exemplo pelos motivos que 
aqui exponho. Este soldo 110 cazo que V. Ex." en-
tenda que lie conveniente, e S. Mag.° (pie Deos G. c 

o haja aSim por bem, pode consignar-se 110 novo im-
posto que ficar pagando a Villa de Santos ao depois 
dos dós annos que agora hão de findar 110 cazo que 
a S. Mag.° que Deos G. e se não offereça duvida 
por outras considerações que o Povo fique continu-
ando a pagar aquelle imposto. V. Ex. a rezolverá o 
que for servido. Deos G. e a V. Ex. a S. Paulo 28 de 
Julho de 1768 I l l . m o e E x . m o S. r Conde de Oeyras. 

Dom Luiz Antonio de Souza 

JST. 27 
T I T U L L O QUE LEVOU O MAPPA QUE FOI JUNTO A CONTA N. 1 6 

TÉ 2 0 EM QUE SE E X P L I C A V A O PROJECTO QUE NELLA SE 
DECLAKA. 

C A R T A C O R O G U A F I C A em que se mostra o Certão do 
Tibagi, a Corrente do Rio do Registo, e do Parunan-
panema, os conhecidos Aforros do Capivarnssã, e dos 
Agudos, o lugar donde se supõem a Serra do Apuca-
ruuá, com outros muitos lugares que nelle se declarão 
para inteligência do que se propõem. 
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